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INTRODUÇÃO

O envelhecimento populacional no Brasil (IBGE, 2023) ocorre em um contexto de 
profundas desigualdades, especialmente para mulheres negras, cujas vulnerabilidades se 
intensificam pela interseccionalidade de raça, gênero e classe social (AKOTIRENE, 2019; 
GONZALEZ, 1984). Este grupo enfrenta barreiras no mercado de trabalho - menor acesso 
a empregos formais, remunerações inferiores, e alta concentração em ocupações precárias 
(AÇÃO EDUCATIVA, 2024; CABRAL et al., 2024; IPEA, 2018) - agravadas pelo etarismo 
que desvaloriza trabalhadoras mais velhas (CEPELLOS, 2021). As microagressões e o 
racismo institucional afetam sua saúde psicossocial (MARTINS et al., 2020; WERNECK, 
2016).

Apesar de um arcabouço legal como a Constituição de 1988 e o Estatuto da 
Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/2007), a efetividade dessas normas é questionável diante das 
desigualdades interseccionais. Reformas como a Trabalhista de 2017 (Lei nº 13.467/2017) e a 
da Previdência de 2019 (Emenda Constitucional nº 103/2019) intensificaram a precarização, 
impactando desproporcionalmente as mulheres negras (DIESSE, 2019; PIALARISSI, 2017). 
Este estudo analisa criticamente os marcos jurídicos brasileiros para identificar lacunas e 
propor aprimoramentos que promovam a igualdade material e o envelhecimento digno para 
as mulheres negras no Brasil.

OBJETIVO

Investigar a interseção entre gênero, faixa etária e saúde psicossocial de mulheres 
no contexto laboral brasileiro, utilizando uma abordagem qualitativa combinada com análise 
bibliográfica, documental e jurisprudencial. O objetivo é identificar lacunas e deficiências na 
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legislação trabalhista atual, a fim de fundamentar propostas de melhorias normativas que 
promovam a equidade e o bem-estar no ambiente de trabalho.

METODOLOGIA

O estudo adota uma abordagem qualitativa, de caráter exploratório-descritivo e 
analítico-propositivo, conforme Gil (2019). A pesquisa foi fundamentada em três pilares:

1.	 Pesquisa Bibliográfica: Levantamento sistemático de literatura científica em bases 
de dados (SciELO, Google Scholar, Periódicos Capes) nas áreas de Direito do 
Trabalho, Gerontologia, Psicologia Social do Trabalho, Sociologia do Envelhecimento 
e Estudos de Gênero.

2.	 Pesquisa Documental: Análise de legislação federal (Constituição Federal de 1988, 
CLT, Estatuto da Pessoa Idosa, Lei nº 14.423/22, Emenda Constitucional nº 103/2019, 
Reforma Trabalhista Lei nº 13.467/2017), jurisprudência (TST, TRTs) e documentos 
oficiais (relatórios do IPEA e DIEESE). A análise jurisprudencial priorizou decisões 
de 2020 a 2025 para refletir o cenário pós-reformas, utilizando termos de busca 
específicos.

3.	 Análise de Dados: Os dados coletados foram submetidos à análise de conteúdo 
temática, conforme Bardin (2011), para identificar lacunas na legislação e 
interpretações judiciais sobre discriminação por idade, gênero e raça, fundamentando 
as propostas de aprimoramento legal.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

A análise revela que a Constituição Federal de 1988, apesar de promover a igualdade 
material (RAMOS, 2017) por meio de dispositivos como Art. 5º, I, Art. 7º, XX, e Art. 230, 
não consegue efetivar essa igualdade para as mulheres negras no envelhecimento, que 
enfrentam desigualdades sociais acentuadas. O Estado tem sido omisso na proteção desse 
grupo.

O Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/2003, atualizado pela Lei nº 14.423/22) 
representa um avanço, mas falha ao não abordar explicitamente as disparidades de gênero, 
raça e condição econômica que persistem e se intensificam no envelhecimento feminino 
(OLIVEIRA e CRUZ, 2024). A ausência de uma visão interseccional no Estatuto invisibiliza as 
particularidades do envelhecimento da mulher negra, não combatendo as mazelas sociais 
do patriarcalismo. Propõe-se o reconhecimento explícito da vulnerabilidade da mulher 
idosa, foco no atendimento prioritário para doenças prevalentes femininas e aumento da 
pena para crimes de maus-tratos contra elas.

No Direito do Trabalho, a CLT não superou a estrutura patriarcal que direciona 
mulheres, especialmente negras, a ocupações precárias (MONTEIRO et al., 2020). A 
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Reforma Trabalhista de 2017 intensificou essa precarização ao ampliar a terceirização e 
priorizar o “negociado sobre o legislado”, desamparando trabalhadores vulneráveis e sua 
dignidade no envelhecimento (RIGOLETTO e PÁEZ, 2018). São necessárias: revisão da 
terceirização, reequilíbrio do “negociado sobre o legislado”, ampliação da fiscalização do 
Ministério Público do Trabalho e revisão de dispositivos que flexibilizam as relações de 
trabalho.

A Reforma da Previdência de 2019 impactou desproporcionalmente as mulheres 
ao elevar a idade mínima e o tempo de contribuição para a aposentadoria, dificultando o 
acesso para mulheres negras com trajetórias informais e interrupções por responsabilidades 
familiares (DIESSE, 2019). As mudanças na pensão por morte também as afetam, reduzindo 
valores. Propõe-se: revisão dos critérios de aposentadoria para mulheres (considerando 
dupla jornada), reversão das porcentagens da pensão por morte e critérios diferenciados 
para mulheres negras devido à desigualdade racial.

A Análise Jurisprudencial revelou uma crescente sensibilidade interseccional em 
alguns julgados, que reconhecem idade, gênero e deficiência como fatores de vulnerabilidade. 
Contudo, persistem obstáculos probatórios para discriminações sutis como o “etarismo 
recreativo”. A variação em indenizações por danos morais e a aplicação incipiente das 
normas protetivas indicam a necessidade de maior uniformidade judicial. A jurisprudência 
aponta a tensão entre princípios constitucionais e a efetividade da tutela, evidenciando que 
a dignidade da mulher idosa no trabalho ainda é comprometida por impactos psicossociais.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este estudo reitera a urgência de uma ação estatal efetiva para a progressão 
da igualdade material, conforme a Constituição Federal de 1988. É imperativo que o 
poder legislativo fomente debates e promova mudanças legislativas que combatam as 
desigualdades de gênero, raça e classe no envelhecimento, priorizando a mulher idosa 
negra.

A revisão dos critérios de aposentadoria para mulheres, a contenção da flexibilização 
das relações de trabalho e a exigência de interpretações judiciais mais sensíveis à 
interseccionalidade são cruciais. Somente por meio de uma abordagem integrada, que 
combine legislação justa e uma aplicação consciente, será possível construir um sistema 
jurídico que garanta um envelhecimento digno, ativo e equitativo para as mulheres negras 
no Brasil, superando as históricas desigualdades.
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